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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO EEPlRITO SANTO 

LEI N9 67e/79 

o Prefeito Municipal da serra, Estado do Rsplrito Santo. 

Faço saber que a Câmara Municipal da Serra decretou e eu sanciono a 
se9liin te Lei : 

Art. 19 - Fica concedido a Senhora MARrA· PAULA DO NASCI -
· ~o BATISTA, uma pensão vi taU:cia no valor de um salário mini.mo ' 
.:.~gional. 

~ ... : __ '~~-, - Art. 29 "" As despesas deco:rrantes do disposto no Art. 19 

~ ·desta Lei, correrão pela·verba 3 .2.3 .2-15-82 - Secretaria Municipal 

I· 

de AdJnin!straçBo. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlic_! 

ção, revogac!as as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da serra, em 20 de agôsto de 1979. 
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